
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4310 149

811046 WANUSA APARECIDA CANDELARIA SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DAS 
VARAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

367230 WELLINGTON AMARAL DE ALMEIDA SA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SALTO
96422 WELLINGTON SOUZA CRUZ SPR 5.2.1 - SERVIÇO DAS BECAS

318277 WELLITON CARDOSO NUNES 1º OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE SERRA NEGRA
807588 WESLEI FERREIRA VIEIRA SPR 1.1.1.1 - SEÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
356906 WESLEY DE SOUZA MARTINELI SJ 3.2.5.1 – EQUIPE DE TRIAGEM

372937 WESLEY GUSTAVO PETERMAN 
RODRIGUES

2º OFÍCIO DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE 
ARAÇATUBA

372373 WESLEY MEDEIROS DOS SANTOS SADM-CUMPRIMENTO REMOTO - SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS DE CUMPRIMENTO REMOTO

369111 WESLLEY LUCAS SILVA OLER JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ARTUR 
NOGUEIRA

364346 WILLIAM ALVES DE SOUZA GABINETE DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA - UPJ

322698 WILLIAM DOS SANTOS LOPES STI 2 - DIRETORIA DE SISTEMAS INSTITUCIONAIS, GESTÃO DE 
PESSOAS E ADMINISTRATIVOS

369458 WILLIAM PANTOLFI OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE BASTOS

816178 WILLIAN DE AZEVEDO OFÍCIO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO REGIONAL VII - 
ITAQUERA

355235 WILLIANSON ROCHA SILVA 3º OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE JUNDIAÍ
360260 WILLOSMAR DA SILVA JUNIOR SAAB 3.2.1.1 - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS - CAPITAL

306715 WILSON ALVES DE ARAUJO

EQUIPE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO E MOVIMENTAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA UPJ - UNIDADE DE PROCESSAMENTO 
JUDICIAL - 1ª A 3ª VARAS CÍVEIS E VARA DA FAMÍLIA E DAS 
SUCESSÕES DA COMARCA DE HORTOLÂNDIA

357557 WILSON RICARDO DIAS SETOR DAS EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO 
PRETO

355083 WILSON ROBERTO DARIANI GABINETE DO(A) JUIZ(A) DE 1º GRAU DA 4ª VARA DA FAMÍLIA E DAS 
SUCESSÕES DA COMARCA DE CAMPINAS - UPJ

302874 WLADYR BENEDICTO BUELONI JUNIOR OFÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 
PIRACICABA

355173 YARA GUIMARAES DUARTE MARQUES JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TAUBATÉ

815166 YARA REGINA DE LIMA GABINETE I DO(A) JUIZ(A) DE 1º GRAU DA 3ª VARA DA FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DO FORO REGIONAL I - SANTANA - UPJ

361938 YURI MOREIRA DIAS SGS 3.1.1 - SERVIÇO DE ANÁLISE E GESTÃO DE DEMANDAS

Dúvidas relativas à convocação podem ser dirimidas pelo endereço eletrônico: capacitacao@tjsp.jus.br

COMUNICADO SGP Nº 137/2025
(Nomeação de servidor(a) para ocupar cargo em comissão – Resolução CNJ nº 156/2012, alterada pelas Resoluções CNJ 

nº 173/2013, nº 186/2014 e nº 636/2025)

A Presidência do Tribunal de Justiça, em face do disposto na Resolução CNJ nº 156/2012, alterada pelas Resoluções CNJ nº 
173/2013, nº 186/2014 e nº 636/2025 e para o cumprimento das exigências das referidas normas, COMUNICA que as indicações para os 
cargos Chefe de Seção Judiciário, Chefe de Seção Técnica Judiciário, Supervisor de Serviço, Coordenador, Diretor, Secretário, Assistente 
Jurídico, Assistente Judiciário e outros cargos de Assessoria, OBRIGATORIAMENTE deverão ser acompanhadas de declaração do(a) 
indicado(a), constando que sob as penas da lei, não incide nas vedações previstas na citada Resolução, para ocupar cargo em comissão, 
conforme modelo constante do anexo.

COMUNICA ainda, que o(a) indicado(a), servidor(a) ocupante de cargo efetivo ou exercente de função-atividade ou interessado(a) 
não integrante do quadro do Tribunal de Justiça deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da disponibilização 
no DEJESP do ato de sua designação ou nomeação para o cargo, sob pena de destituição/exoneração, CERTIDÕES ou DECLARAÇÕES 
NEGATIVAS de que tratam os incisos I a V, do § 1º do artigo 5º da Resolução CNJ nº 156/2012, conforme abaixo discriminado, devendo 
as mesmas serem emitidas pelos órgãos com jurisdição sobre o domicílio do(a) nomeado(a) ou designado(a):

I - certidões das Justiças:
a) Federal (1º Grau);
b) Eleitoral (Certidão de Crimes Eleitorais);
c) Estadual ou Distrital (Distribuidor Civil, Distribuidor Criminal e Execuções Criminais);
d) Militar (TSM e TJMSP);
 
II - certidões dos Tribunais de Contas da União, do Estado e, quando for o caso, do Município;
 
III - certidões do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
 
IV - certidões  do conselho ou órgão profissional competente, constando a informação de que não foi excluído do exercício da 

profissão (no caso dos cargos de Assistente Social Judiciário, Psicólogo Judiciário, Contador Judiciário, Médico Judiciário, Cirurgião 
Dentista Judiciário, Enfermeiro Judiciário, Administrador Judiciário, Advogado, Bibliotecário Judiciário e Estatístico Judiciário) que se 
encontram designados ou nomeados para os cargos de chefia/supervisão/coordenação/direção);
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